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LEI MUNICIPAL N" 1.136 DE 03 DE FEVEREIRO DEzOzI

..DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CNÉUTO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI
ORÇAMENTÁruA ANUAL DO MTINICÍPIO DE SILVEIRAS VIGENTE NO
EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de

Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil

reais) observado o disposto no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei Federalno 4.320

de 17 de março de 1964 sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

FONTE DE
RECURSOS

VALOR
ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

ELEMENTO
DE

DESPESA
04.122.0003.2003

- Manutenção das

Atividades da
Administragão Geral

4.4.90.52.00 9t
R$

100.000,00

02.02.00 - Setor de
Administração e

Finanças

4.4.90.52.00 9l R$
300.000,00

02.04.00 - Fundo
Municipal de Saúde

10.301.0010.1006

- Aquisição de Móveis,
Veículos e

Equipamentos - FMS

95
R$

300.000,00
02.04.00 - Ftmdo
Municipal de Saúde

10.30s.0010.1035

- COVID I9 _
Enfrentamento ao

Coronavírus
4.4.90.52.00

3.3.90.30.00 95
R$

30.000,00
02.04.00 - Fundo
Municipal de Saúde

10.30s.0010.103s
_ COVID I9 _

Enfrentamento ao
Coronavírus
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Art. 2o. Os créditos Adicionais serão cobertos por recrilsos

provenientes de superávit financeiro, nos tennos do inciso I, do parágrafo 10, do art. 43,

da Lei Federal n" 4.320 de 17 de margo de 1964.

Art. 3o. Esta Lei enlrarâ em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 1o de janeiro de 2021,, ficando revogadas as disposições em

contrario.

Silveiras, 03 de fevereiro de

(-

Guilherme da Silva
Prefeito

Publicada por afixação na Secretaria Municipal. Registrada em Livro
próprio. Data supra.

J Gomes
Gabinete

95
R$

20.000,00
02.04.00 - Fundo
Municipal de Saúde

10.305.0010.103s -
COVID 19 -

Enfrentamento ao
Coronavírus

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00 9s
R$

100.000,00
02.04.00 - Fundo
Municipal de Saúde

r0.30s.0010.103s -
COVID 19 _

Enfrentamento ao

Coronavírus

R$
850.000,00


